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As comunidades tradicionais residentes nas Unidades de Conservação estão 
encontrando no Turismo de Base Comunitária (TBC) uma alternativa de renda, uma 
oportunidade de valorizar a própria cultura e uma forma de integrar os jovens ao 
modo de vida local.

 Percebemos que não existe uma receita pronta. Estão surgindo, desde formas 
mais tradicionais onde o visitante vivencia o modo de vida local, até outras onde 
operadores de turismo promovem experiências de sol e praia. Reservas Extrativistas 
como Marinha do Soure, Prainha do Canto Verde, Unini e Chico Mendes, Florestas 
Nacionais como Tapajós e Purus, e até mesmo em Parques Nacionais como Jaú e 
Chapada Diamantina tem desenvolvido formas de TBC.

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) junto às 
comunidades vem, desde 2011, ampliando seu entendimento sobre o assunto. Esta 
é a primeira iniciativa para sistematizar esse trabalho. Este trabalho foi coordenado 
em conjunto pela Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de Conservação 
(DIMAN), Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em 
Unidades de Conservação (DISAT) e DIBIO por meio da Coordenação Geral de Uso 
Público (CGEUP), da Coordenação Geral de Populações Tradicionais (CGPT) e do 
Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Sócio-biodiversidade Associada a 
Povos e Comunidades Tradicionais (CNPT). Esperamos que se possa fomentar o 
diálogo e promover um amadurecimento do tema para que o TBC gere os benefícios 
tão esperados por todos os envolvidos.

Thiago Beraldo
Coordenador do Grupo de Trabalho de TBC
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Conceitos Norteadores 

Conservação da natureza.  O manejo do uso humano da natureza, 
compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a 
restauração e a recuperação do ambiente natural, para que se possa produzir o maior 
benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo o seu potencial 
de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a 
sobrevivência dos seres vivos em geral (BRASIL, 2000).

Diretriz. Maneira apropriada de se proceder, visando alcançar um objetivo.

Gestão da Unidade de Conservação. Mecanismos administrativos, gerenciais, 
de controle ambiental e avaliação, como também aqueles que definem e promovem 
a forma de participação das populações locais e dos principais agentes regionais, 
públicos e privados (MMA, 2006). 

Patrimônio cultural. O patrimônio cultural brasileiro são os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - os modos 
de criar, fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as obras, 
objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico (BRASIL, 1988).

Princípio. São as estruturas fundamentais para que as políticas, diretrizes, 
normas e regulamentações sejam melhor desenvolvidas e aplicadas. Os princípios 
propiciam um sentido lógico, harmônico e coerente às atividades de visitação em 
UC (MMA, 2006). 

Objetivos

Este documento tem como objetivo estabelecer um marco referencial para o 
Turismo de Base Comunitária nas Unidades de Conservação federais, direcionado 
principalmente para seus gestores, buscando orientar sua implantação, de acordo 
com princípios e diretrizes compatíveis com a conservação da biodiversidade, com 
a salvaguarda da história e cultura das comunidades locais e com o protagonismo 
comunitário no desenvolvimento da atividade, contribuindo para o alcance dos 
objetivos do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), 
para a integração com as demais áreas protegidas e a inserção no contexto do 
desenvolvimento local.
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Uso Sustentável. Exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a 
biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e 
economicamente viável (Brasil, 2000).

Salvaguarda. Medidas adotadas para viabilizar a conservação e/ou as condições 
de produção e reprodução dos bens culturais de natureza material ou imaterial. De 
acordo com as características de cada bem ou referência patrimonial, a salvaguarda 
pode envolver desde medidas para a proteção da integridade física de determinado 
bem a, no caso de referências culturais de natureza imaterial ou intangível, ações 
que envolvam: a documentação, com vistas a preservar sua memória; a transmissão 
de conhecimentos e competências; o acesso às matérias primas e demais insumos 
necessários à sua produção; o apoio e fomento à produção e ao consumo; a sua 
valorização e difusão junto à sociedade; e, principalmente, esforços no sentido de 
que os detentores desses bens assumam a posição de protagonistas na preservação 
de seu patrimônio cultural (adaptado do Iphan, 2010).

Sociobiodiversidade. Inter-relação entre a diversidade biológica e a diversidade 
de sistemas socioculturais (MDA, 2009).

Turista. Indivíduo que se desloca para um local diferente de sua residência 
habitual, motivado por diversos interesses. Durante a sua permanência no 
local visitado, o turista pode precisar da contratação de alguns serviços 
para completar sua visita como: hospedagem, alimentação, aluguel de 
equipamentos, compra de lembranças e presentes, contratação de guias e 
monitores, entre outros (MMA, 2006).

Visitação. Aproveitamento e a utilização de uma Unidade de Conservação 
com fins recreacionais, educativos, entre outras formas de utilização indireta dos 
recursos naturais e culturais (MMA, 2006).

Visitante. Pessoa que visita a área de uma Unidade de Conservação de acordo 
com os propósitos e objetivos de cada área. O visitante pode ter várias motivações: 
lazer, conhecimento, recreação, contemplação, entre outros (MMA, 2006).
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Contextualização

Nos últimos anos cresceu significativamente a demanda dos povos e 
comunidades residentes no interior ou entorno das UCs federais por desenvolver 
atividades de turismo, ou inserir-se efetivamente nas ações de visitação realizadas 
ou previstas para essas áreas protegidas. Paralelamente, muitos gestores do ICMBio 
passaram a visualizar o envolvimento desses atores como um importante caminho 
para fortalecer os programas de visitação, diversificar as atividades desenvolvidas 
e agregar valor à experiência dos visitantes, bem como incrementar a renda desses 
moradores e aproximá-los positivamente da gestão das UC, aumentando, assim, o 
apoio local a estas áreas protegidas.

Nessa perspectiva, levando em consideração as características, os potenciais e 
as experiências concretas de turismo com envolvimento dos povos e comunidades 
em UC, realizou-se em dezembro de 2011 o I Seminário de Ecoturismo de Base 
Comunitária em Reservas Extrativistas. Esse evento foi organizado pelo Centro 
Nacional de Pesquisa e Conservação da Sociobiodiversidade Associada a Povos 
e Comunidades Tradicionais (CNPT/DIBIO/ICMBio) e pela Coordenação Geral de 
Uso Público e Negócios (CGEUP/DIMAN/ICMBio) e teve como objetivo produzir 
informações sobre as experiências de Ecoturismo de Base Comunitária (EBC) e 
construir coletivamente diretrizes institucionais para a implantação de projetos 
nessa temática.

Durante o Seminário de Ecoturismo de Base Comunitária, os participantes 
refletiram que o termo “ecoturismo” está associado a um dos diferentes segmentos 
da atividade turística. Já a expressão “de base comunitária” está mais associada 
à forma de organização e ao modelo de gestão do turismo. Dessa forma, os 
participantes sugeriram que o ICMBio adotasse a expressão “Turismo de Base 

Comunitária (TBC)”, ampliando assim as possibilidades de arranjos institucionais e 
segmentos do turismo, desde que o modelo de gestão tenha como base a efetiva 
participação comunitária.

Um dos encaminhamentos do Seminário de 2011 foi a criação de um Grupo de 
Trabalho (GT) para estabelecer as diretrizes institucionais para o TBC em UC federais. 
O GT-TBC, assim denominado, foi então formado por representantes do ICMBio e de 
povos e comunidades das UC geridas por esse Instituto. Em 2016 o GT-TBC com nova 
composição deu continuidade ao trabalho. Este documento, intitulado “Turismo de 
Base Comunitária em Unidades de Conservação Federais: Princípios e Diretrizes”, é, 
portanto, resultado desse trabalho iniciado em 2011. Convém ressaltar, ainda, que 
o documento contou com a colaboração de atores externos ao GT, que participaram 
de reuniões presenciais ou de conferências virtuais.
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Conceito de Turismo de Base 
Comunitária (TBC)

Turismo de Base Comunitária é um modelo de gestão da visitação protagonizado 
pela comunidade, gerando benefícios coletivos, promovendo a vivência intercultural, 
a qualidade de vida, a valorização da história e da cultura dessas populações, bem 
como a utilização sustentável para fins recreativos e educativos, dos recursos da 
Unidade de Conservação.

Princípios

1. Conservação da sociobiodiversidade
A conservação da natureza e a salvaguarda do patrimônio sociocultural local 

devem nortear as propostas de TBC.

2. Valorização da história e da cultura
O TBC deve ser capaz de desencadear um processo de reconhecimento, 

divulgação e valorização da história e cultura dos povos e comunidades locais e, 
quando necessário, envolver e estimular esses atores a compartilhar e a aprofundar 
o conhecimento sobre aspectos de sua história e memória coletiva. 

3. Protagonismo comunitário
O TBC deve ser um modelo de desenvolvimento turístico com protagonismo 

comunitário no desenvolvimento das atividades e na tomada de decisões em todas 
as etapas do processo.

4. Equidade social
A partilha dos benefícios deverá ser de forma justa entre os atores envolvidos 

com a atividade, beneficiando, sempre que possível, a comunidade como um todo. 

5. Bem comum
A solidariedade e a cooperação devem se sobrepor aos interesses pessoais.

6. Transparência
As informações ambientais, sociais e financeiras relacionadas ao TBC 

devem estar à disposição dos diferentes atores envolvidos (comunitários, 
gestores das UC, representantes da sociedade civil organizada e de instituições 
privadas) com a atividade.
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7. Partilha cultural
O TBC deve proporcionar oportunidades de trocas de experiências, saberes 

e conhecimentos entre diferentes culturas e modos de vida, sempre que essas 
oportunidades forem de interesse da comunidade.

8. Atividade complementar
O TBC deve buscar ser complementar às demais atividades desenvolvidas pela 

comunidade, de forma a contribuir para a geração de renda e para o fortalecimento 
e valorização dos ofícios e modos de vida local.  

9. Educação
O TBC deve ser concebido enquanto processo educativo para todos os 

envolvidos. As atividades oferecidas devem buscar proporcionar, tanto para o 
visitante quanto para as comunidades, experiências que estimulem os sentidos e 
a reflexão, contribuindo para o aprendizado e para o conhecimento do patrimônio 
natural e histórico-cultural existente nas UC e influenciando positivamente 
experiências futuras.

10. Dinamismo cultural
Os projetos de TBC devem buscar valorizar as culturas em sua dinâmica própria, 

problematizando as mudanças e as permanências junto ao visitante e habitante.

11. Continuidade
O TBC deve ser entendido como um processo contínuo que se adapte à 

transformação da realidade da comunidade, da UC e do mercado. 

Diretrizes para Participação Social 
e Organização Comunitária

1. Considerar a manifestação de interesse da comunidade como fator 
precedente para a construção dos projetos de TBC.

2. Avaliar o nível de organização social, formal ou informal, da comunidade 
para definir a estratégia para o estabelecimento de projetos de TBC.

3. Considerar como será a gestão comunitária do processo, a repartição dos 
benefícios, o tipo e a intensidade de interação que se deseja com os turistas e os 
possíveis impactos positivos e negativos da atividade aos seus modos de vida.

4. Garantir espaços e condições adequadas para a participação do conselho gestor 
da UC durante o processo de concepção, implantação, gestão e monitoramento do TBC.

5. Integrar as ações propostas para o TBC com as demais atividades econômicas, 
modos de vida, saberes e cultura dos povos e comunidades envolvidos e com a 
realidade socioeconômica do entorno.

6. Incentivar o serviço voluntário nas UC, visando a contribuição e participação 
da sociedade nas atividades do TBC.

7. Buscar parcerias com instituições públicas, privadas, da sociedade civil 
organizada, e de ensino e pesquisa para promover a implementação e manutenção 
das iniciativas de TBC.
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Diretrizes para Qualificação da 
Experiência

Diretrizes para Gestão da UC

1. Garantir condições apropriadas para que a comunidade seja protagonista 
na gestão do TBC, participando efetivamente da concepção, implantação e 
monitoramento da atividade.

2. Incentivar programas de formação e educação continuada voltados para 
os povos e comunidades, servidores do ICMBio, parceiros e demais atores 
envolvidos com o TBC.

3. Integrar as ações educativas e de formação previstas no TBC com os conteúdos 
dos Programas de Educação Ambiental e Pesquisa da UC.

4. Privilegiar a aprendizagem vivencial na construção do TBC, valorizando o 
aprender-fazendo.

1. Planejar e gerir o TBC em acordo com os objetivos de criação e os 
instrumentos de gestão previstos para cada categoria de UC, bem como com as 
demais normatizações vigentes e programas de manejo.

2. Respeitar o zoneamento da UC e considerar os diagnósticos, as pesquisas 
científicas e os saberes locais para a identificação das potencialidades do TBC e 
para a definição de normas para a visitação.

3. Adotar mecanismos para o monitoramento de impactos da visitação, 
incluindo ferramentas que permitam avaliar a gestão socioambiental, a satisfação 
do visitante e das comunidades receptoras, buscando o compartilhamento dos 
resultados aos atores envolvidos.

4. Buscar metodologias que tenham por objetivo a diversificação de espaços, 
paisagens e propostas interpretativas, no intuito de enriquecer a experiência do 
visitante e das comunidades locais.

5. Os projetos de TBC nas áreas em sobreposição com territórios indígenas, 
quilombolas e de outros povos e comunidades tradicionais deverão reconhecer e 
considerar os instrumentos de gestão territorial próprios dessas áreas protegidas, 
garantindo a consulta prévia, livre e informada a esses povos.

 
6. Deve haver um compromisso com a conservação e proteção da Unidade de 

Conservação como um todo e não apenas das áreas diretamente visitadas.
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7. Comunidades envolvidas com TBC devem, sempre que possível, colaborar 
com a gestão da UC. Esse apoio pode ser feito diretamente, com métodos de 
intervenção, recursos financeiros ou humanos e indiretamente por meio da 
educação ambiental de visitantes e comunidades.
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Coordenação
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Carolina Mattosinho de Carvalho Alvite – ICMBio
Denise Arantes de Carvalho Manso – ICMBio
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Josângela da Silva Jesus – ICMBio
Juciara Elise Pelles - ICMBio
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Base Comunitária em Reservas Extrativistas, realizado em São Luís/MA, no período 
de 29 de novembro a 02 de dezembro de 2011.
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Marilene Sabino – UFMA - Departamento Turismo e Hotelaria
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